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PROJETO DE LEI 01-00894/2013 do Vereador Laércio Benko (PHS)  
 
Autores atualizados por requerimento: 
Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)  
Ver. RICARDO YOUNG (PPS) 
 
“Dispõe sobre a criação do Programa Vida e Terapia no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, o “Programa 
Vida e Terapia” com a finalidade de disponibilizar em toda a rede Municipal de 
Saúde opções de tratamentos terapêuticos com técnicas da Medicina Alternativa.  
Art. 2º O “Programa Vida e Terapia” disponibilizará em toda a rede municipal de 
saúde tratamento de saúde por Acupuntura e Homeopatia, além de prática de Yoga 
e Meditação.  
Art. 3º Outras atividades ou formas de tratamento de saúde ou atividades poderão 
ser integradas ao “Programa Vida e Terapia”, tais como, Reiki, Massoterapia, 
Cromoterapia, Aromaterapia, Homeopatia, Crenoterapia, Lian Gong, Dança Circular, 
de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração e se solicitadas 
pela população ou entidades interessadas.  
Art. 4º Compete ao Poder Público realizar estudos de viabilidade para a realização 
de convênios com órgãos ou unidades da Administração Pública para a consecução 
dos objetivos do “Programa Vida e Terapia”.  
Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das sessões, Às Comissões competentes.”  
 


